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Procedimento por Ajuste Dírecto

“Prestação de serviços referente a elaboração de projecto de

especialidades do Edifício Vilia Regis”

1
Despacho:

Concordo, proceda-se em conformidade

Relatono Preliminar OPresie

(Ricardo Jór(’e \Iartins Alies)

O presente relatório visa dar cumprimento ao estabelecido no artigo 122° do Código

dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-Lei n° 18/2008, de 29 de Janeiro.

Foi solicitado, através do convite n° 0633 de 07/04/2016, proposta para a prestação

de serviços supra mencionada às seguintes firmas:

• Limite Conjugado — Engenharia e Segurança, Lda.;

• António da Costa Correia, Lda.;

• Maisengenharia Soluções de Engenharia, Lda.

Decorrido o prazo estipulado para a entrega das propostas, verificou-se que só as

seguinte firmas apresentaram proposta, pela seguinte ordem de entrada:

1. Limite Conjugado — Engenharia e Segurança, Lda.;

2. António da Costa Correia, Lda.

Após a análise das propostas, verificou-se que as mesmas vinham acompanhadas

da declaração correspondente ao anexo 1 do C.C.P, sendo admitidas.

Critério de adjudicação

O critério de adjudicação é o do mais baixo preço.
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As propostas apresentadas, resumem-se no quadro seguinte:

Firmas Valor Total

Fmite Conjugado Ennharia e Segurança, Lda. 10.200,00€

António da Costa Corra,Lda. 10.600,00€

Perante o exposto, entende-se que a adjudicação da prestação de serviços em

causa deverá ser efectuada à firma Limite Conjudado Engenharia e Segurança, Lda.,

pelo valor total de 10.200,00€ (Dez mil e duzentos euros), acrescido de IVA.

Nos termos do artigo 123° do C.C.P., deverá proceder-se à audiência prévia pata

que no prazo de cinco dias úteis, caso entendam, os concorrentes possam pronunciar-

se.

À consideração Superior.

Vila de Rei, 18 de Abril de 2016

O Júri

(Domingos Lar njeira Mendes)

//

(Luís Manuel Cardiga Lopes)
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